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ESJADQ POrESPÍRUTO^^M^
DOCUMENTO;
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PRÒJETQ DE LEI jN° •  P^ÕPPJÒ":"3Q^^./I' ' -,■.r'[DFrÁ;PRO?tJÇOLQ: Òé l

.  }
dos valores dois Ròyalties do petróleo no

Art 1" ~ Os recibos d^ Município de Cachoeiró de Itapen^
provenientes^ do reçebünento de royâlties pela exploração do petróleo, deverá ter
3Ó% de seu iváldr total aplicado na uniyèrsaliizaçâó do ensino fundámental e
ateridiníentq à educação infantil,, especificaniente, no sistenia, de educação jpara -;
crianças especiais das APÀESV; ^ : : r : ■ ; T ^ o

Art 2® - Esta lei èiitra em vigor na data iãe sua publicação ficando revogada ás
disposições çQittfárias^ : ; : ■ / ^ ' o

Sâlá das Sessões, 06 de Dezembrò de 2011.
.■i'

■

Pír. Marcos Mansur;
, Vereador- Líder do PSDB

Justificativa:

Apresento este projeto^ de, lei atendendo o apelo dós páis cachoeirense qUe almeja
maiores invesidmeritós na
das mesmas;
deixado os pais preocupàdps por não terem opde desenyòlver a vida educacional dè

r seus filhos.
•/ :: / • •

I  • -1

Çachoeiro dé Itápemirini-ES, 0,6 de Dezembro de 2011. , .
^  ' < f^Feliz a Nação cujo D^us é o Senhor" i;

Rua Barão de,Itapèrnirinh, 05 - Centro - CÉP 29300-110 - Cachoeiró deltapemirim - Espírito Santo
,  PÁBX: (28) 3526-5622-FAX: (28),3521-5753,-E-rnair:'crricl|@cn;ici..es.goVbr! , ,, ,
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N"

1 Dispôe sobre à regulamentação orçamentária
dos Valores dos Royaíties do petróleo no

.  "i' . Município de-Cachoeiro de Itapemirim-ES. '

'  '/' p-
Àrt. 1® Os recursos destinados ao MünicípiO de Cachpeiro de Itapemirim,'
provenientes do recebimento de royaíties pèla exploração do petróleo, deverá ter
30% de. seu valor total aplicado na universalização do ensino fundamental e
atendimento à educação infantil, especificamente, no-sistema de educação para
crianças especiais das APAES.

Àrt. 2® - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação; ficando revogada as
disposições contrárias. . , ,

Sala das Sessões, 06 de Dezembro de 2011.: ,

Pr. Marcos Mansur

Vereador- Líder do PSDB

N

Justificativa:
'V- ,

Apresento este projeto de lei atendendo ó apelo dos pais cachoeirense que almejá
maiores investimentos, na educação de crianças especiais para melhor atèndimentb
das mesmas. Ã retirada do apoio financeiro do poder público federd às AP^S tem
deixado os pais preocupados por não terem onde desenvolver a ..vida educacional de
seus filhos, \ .

V  \ Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de Dezembro de 2011.

"Feliz à Nação cujò Deus é o Senhor"

.RUa B'arão, dé ítapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 — Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5,622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maií; cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRItO SANTO

Ao Exm®. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoekn de Itàpemirim

Solicitação:

.

PROTOGQl^^^{|ii,/LLê.âJ..-L—4

,  n . o2^J^

O Vereador Pr. Marcos Mansur, eleito pela legeiida partidária do PSDB, com
assento nesta casa de Leis, no usò de suas atribuições regimentais, vem perante V.
Kxa. solicitar que sejam desarquiyadps os Projetos de Lei n® 199/Mll e
200/2011 de riiinba autoria, arqtuvados conforme o Art. 120, do Regimento
Interno, desta Casa de Leis.
Solícito rjue estes projetos voltem a tramitar nas comissões, pára receber parecer.

Pr/Marcos Mansur

Vereador- Líder do PSDB.
CámaiaMuni iro ie Itàpemirim

Costa

Dr Oeral Legislativo
OAB/BS 6,339

Cachoeiro de Itapemiriiti, 29 de Março de 2012.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itàpemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de,itapernirirn - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: crnci@cmci.es.goy.br



Câmara MUNICIPAL DE CACHÔEIRO DE ITAPEMIRí
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

C»/PLGN°, DATA:'QÀÍ0ÁÍ2f)Ã2,
À ERESIDÊNÇIÃDA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEEtEADQR: LUÍS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

1

1 DOCUMENTO-

TrQT()COLO GERAI.

Senfacr Veteader,

n  inúmero PRGPRIO- :
.  Iv^^Ã ppArnr.otrj.

P.LEIN». VETOAELN»^ P.RESOL.!^. P.DEC.LEG.N". PRAZO VENC.PROJ

mM

o

RECURSO N". Rmendas A LOM rr. PAR. TRÍB.DE CONTAS N®.
prazo VENC

T  . n

- -

Atead

JÚLIO

Presf dente
CECorn

• SegueQttJem anexo cápfefs) daTs^ matBria(fi} TTiPTvnnnHp(5}.
• CXservação:

n  In  p .V

SS-S^ O^EBUD: -se a CòSffi^MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL. O PRVcmiTKPPD SOBRE A

I»a«5NfflBELATOB'ADffi)C-PARÀl««?(E8I..wffiÍM^^ií"'®^
TeBz a Nação cf^o Deus é O Senhor"

Rua Barão d^ ltapemlrim. 05 - Centro - CEP 29300-1.10 - Cadieeíro de hapemirim - EsDÍrifc Santo
PABX* (28) 352$-5622FAX* (28) 3521 -5753 - E-jnail: cmd@cmd.es.g^.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO r

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AOS PROJETOS DE LEI N." 199 e 200^Í011 (Desarquiyados)

INICIATIVA: Vereador Marcos Mansour e Outros , \

;; n àmesádiretora '; ^ "' '•; ' v ,;, ' .

n Senhor Presidente, ' ' ' , . . • n ' ' ^

:  , " ' í' ^ . Os dois projetos soÍd análise tratam" de ."Regukmenfação Orçamentária dos
.  Valores dos Royalíiès do Petróleo'np Município de Cachoeiro de,Itapemirim-ES". ;

'  . ' Ém que pese a preocupação social do-ilustre-Autor, sob o aspecto, forrhal .a
.  • proposição encontra obstáculo intránspionível no artigo" 22, Inc. IV, da Constituição da - ;

; . , República, que deternüná: ' ' - , .y • ~

,  r ' Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

-  ' TV- águas, energia, informática; telecomunicações e radiodifusão;, . . • > > . .

n  y" Â matéria tem caráter tão estratégico para.q país,-, que-õ próprio rLegislador
ConstituinteVreviu,, no Art. 2G, §'Í° da CF, a criação da Compensação Finahceirá-pèla-

-  . Exploração de Recursos Minerais - CFEM, yulgarméiite chamada de ròyalties. Còm o
advento da: Lei Fedéraí n° 7990/89, a ÇFEM^ foi efetivamente instituídá, no sistema ,

n , , normativo brasileiro. n / " n . ; ' , . , n

.  " ! ^Quálquer tentativa de outros,, entes federados (Estados, IVIunicípios ou Distrito •
Federal) legislarem, sobre a matéria, incidirá em incohstitücionalidaàe formal insanável, . .

• conforme já decidido pelo Supremo-Tribúpal Federal, em julgado recente: ;

' . i '%ei 10.248/1993 ̂  do .. Estado do Paraná, que obriga os /
-  - estabelecimentos qíie, comercializem Gás/Liquefeitorde Petróleo

.  . . . , ' \(GLP) á pesarem, a vista do consurnidor, os bqtijões ou cilindros)
-  " . [entregues ou recèbidós pára - substituição, corri., abatimento

/"Feliz a Nação cujo Deus éó Senhor" / ,

■Rua Barão dé Itapemirim, .05. - Centro - .CEP 29300^.110. - Cachoeiro deltapemirim. - Espírito Sarito
;  , PÁBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-máil: cmci@cmci.es.gov.br \
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CÂMARA MUNICIPÀL DE ÇAGHÒEIR0
EStAbõ DÓ ESPiRitO SANTO ^

propòreionãl do'preço do, produto .ante a eventual yer-ificação de "
, diferença. à~ -rrienôr' entre o. •conteúdo' e. a: quàntidadé líquida \
;  especificada, noi: fecipiente-: Inçonstitucionàlidqde formal,, por -

-ofensa à competência privativa da União para legislar sobre o
'■ tema (ÇF/1988, ^rt>i^2^ IV, e art. 238). Violação ao princípio,

da próporcionalidadê e razoabilidade - das . leis. , restritivàs ^ de.
direitos." (ADI 855; Rei, p/o ac: 'Min. Gilrnar Méndés,.fulgamento f:
êfn 6-3-2008, PlenáriOi DJE.de 27-3-200Q::) (Destacamos) , '

' V " . " r ; -A^s a-análise pela Comissão.de Constituição, Justiça e Redação, opinámos , '
-.pela devolução dos projetos ao ilustré autor,, nos, terriios dó art. , 117, VII do Regimento^

•: interno desta Casa de Reis, com ò intuito,, inclüsive, de se. èyitár-futura Ação; Direta dé ,
Inconstitucionalida:de. ' ~ j • ■ , . y-' ' " 7": - . -

.  - ■ „É o,parecer para decisão deyV. Èx^si - ■ \ ' ,

Cachoeiro de Itapemirim-ÉS, 27 de abril de 2012; •; .

\ Pt/gmc/mm. ■

íúsfa^^p^ãulin: Costa ,
rP^cfZJííraHõr^dAB. ES 6339 . ■ /

'  '\

"Feliz q Nação cujo Deus éd Senhor'

' Rua Barão de. Itapèrnirim, ,05 Céntrò - QEP;29300-T10,- Cáchoeiró de Itapeníirirn, -'"Espírito.Sarito ,,
-  ' V • ■ PABX: (28);3526,-5622 -FÂX::(28) 3521-5753 - E-rnail: Crnci@crriòi.es.^ov.br -
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:  n n DATA: .

Senhor VereadOTj

DOCUMENTO:
eorocoLç^^^^
^OMERO PRÓPRIO;

.  ..

P.LEIN-. |VETOAra.N-.| P.HESOL.N-. |p.pEC.LEG.N-.l|.BA7nv.»,^

Atendi

JÚUO
a

CEcom
Presidente

O
• Segue(si).eni ánexo o
• Olsewção;
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